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Nº61/2024- ATA DOS TRABALHOS DA Comissão de Monitoramento e Avaliação,  que 

exercerão as funções e atribuições descritas na Lei 13.019, de 31 de Julho de 2014, alterada 

pela Lei 13.204/2015. 

Aos 13 de julho de 2024, a Comissão nomeada por meio da portaria 19.018 de 07 de maio de 

2024, reuniu-se em reunião on-line pela aplicativo MEET às 16:05h , com o objetivo de 

analisar e conferir as propostas envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua, 

cooperação para a consecução de finalidades de interesse  público, esta análise tem como base 

termo de colaboração ou termo de fomento de acordo com a lei Lei 13.019, de 31 de Julho de 

2014, alterada pela Lei 13.204/2015. Começando os trabalhos, os presentes membros: Ana 

Teresa Bagodi, Daniele Ribeiro Paziani, Jaqueline Aparecida de Oliveira Rodrigues, Jules 

Filipe de Lima, Letícia de Lima Freire Gonçalves, Luís Fernando Moreira Guimarães e 

Vanessa Marques Ferreira Alves. 

 A reunião foi iniciada com a entidade Associação Grupo Riopardense Amigos do Deficiente Físico 

- AGRADEF Proposta 71/2024 - Termo de Fomento  no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais). 

No Sistema Siconvinho não foram anexados o Plano de Trabalho, nem Termo assinado, estes 

primordiais para conferência, sendo assim a análise da prestação fica prejudicada. Será aberto 

chamado para que a entidade regularize esta questão. Em seguida falamos sobre a mesma entidade 

referente a Proposta 02/2024 - Termo de Colaboração no valor de R$120.000,00 (cento e vinte 

mil reais).  Tem como objetivo Serviço de Proteção Especial de Média Complexidade para pessoas 

com deficiência e familiares com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas 

por violações de direitos, através da acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; 

articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; articulação da rede de serviços 

socioassistenciais; articulação interinstitucional com o Sistema de Garantia de Direitos; atividades de 

convívio e de organização da vida cotidiana; orientação e encaminhamento para a rede de serviços 

locais; referência e contra referência; construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; 
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orientação sócio familiar; estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados pessoais; 

desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio à 

família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e 

fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania. 

Na prestação de contas foram efetuadas algumas observações na análise técnica. Nada mais a se 

constatar, a reunião foi encerrada às 17:20, sendo lavrada e assinada pelos presentes membros. 

 

 

                                        ______________________________  

                                                    Ana Teresa Bagodi  
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 Daniele Ribeiro Paziani       Jaqueline Aparecida de Oliveira Rodrigues 

 

 

 

 

______________________________ ______________________________ 

        Jules Filipe de Lima                 Letícia de Lima Freire Gonçalves 

 

                 

 

_____________________________            _______________________________ 

  Luís Fernando Moreira Guimarães                 Vanessa Marques Ferreira Alves 


